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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 27/2023, que 

“concede a Medalha de Mérito José Mariano à Maria 

Eduarda Fernandes”; pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 27/2023, de autoria do vereador Paulo Muniz, nos termos do Art. 113 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

O Projeto de Decreto Legislativo em análise pretende conceder à Maria Eduarda Fernandes 

a Medalha de Mérito José Mariano. 

 

Maria Eduarda Fernandes tem 48 anos, é Agilista pela Umanitar Academy da Alemanha, 

estudou Administração, fez Justiça Social pela Universidade de Harvard, é integrante do Pacto 

Global da Organização das Nações Unidas (ONU), e recebeu a Medalha e Comenda nos 200 anos 

do Tribunal de Justiça de Pernambuco, pelos serviços prestados ao Estado durante a Pandemia da 

COVID-19 e as enchentes. 

 

Além disso, recebeu a Medalha e Comenda Amigo do Grupo Tático Aéreo de Pernambuco 

(GTA), pelos serviços prestados ao Estado, ganhou a Medalha de Ouro e homenagem da 
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HANDMADEL, uma Instituição Americana, por ter alimentado pessoas em situação de rua durante 

a Pandemia, sendo a única brasileira a receber o Prêmio sem ser da área médica, e teve uma 

homenagem da vereadora Ana Lúcia, pelos serviços prestados à cidade do Recife durante a 

Pandemia.  

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. Vem, agora, 

à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos constitucionais, legais e 

jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

A iniciativa do vereador encontra respaldo no art. 26, caput, da LOM1 e no art. 247, do 

Regimento Interno2 desta Câmara Municipal.  

 

 A concessão da “Medalha de Mérito José Mariano” está prevista no art. 2253 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife, e deve respeitar a forma do art. 222 e 223, também do 

Regimento Interno. Nesse sentido, o projeto não esbarra nos ditames constitucionais, na 

Constituição Estadual, nem na Lei Orgânica do Recife. 

 

 
1 Art. 26 da LOMR - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão 

da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei Orgânica. 

 

2 Art. 247 do RICMR -. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto na Lei Orgânica do Município 

do Recife. 

 

3 Art. 225 do RICMR - As Medalhas de Mérito José Mariano e Olegária Mariano poderão ser conferidas respectivamente 

às pessoas de sexo masculino e feminino, físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, ainda que não radicadas no 

Brasil, que se tenham consagrado mundialmente por serviços prestados à humanidade e à paz universal, por via de 

projeto de decreto legislativo subscrito por 3/5 (três quintos) dos membros da Câmara e aprovado pelo mesmo quorum. 

(Redação alterada pela Resolução nº 2.734, de 10 de agosto de 2020) 
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No que respeita a técnica legislativa, a matéria se mostra perfeita e pronta para ser inserida 

no ordenamento jurídico municipal. 

 

Por todo o exposto, o PDL nº 27/2023 se mostra dentro dos limites constitucionais de atuação 

do Município, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO. 

 

 

 

Recife, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente / Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, opina a 

Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do PDL n.º 27/2023 de autoria do vereador 

Paulo Muniz. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 17 de agosto de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente/ Relator 

 

 

MICHELE COLLINS      RINALDO JÚNIOR 

Membro Efetivo      Membro Efetivo 

 

 

 

 

 

 SAMUEL SALAZAR      ADERALDO PINTO 

  Membro Efetivo                                                        Membro Suplente 

 

 

 

 

 

 LIANA CIRNE      FRED FERREIRA 

 Membro Suplente      Membro Suplente 

   

  

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

79
87

93
60

5/
35

85
8,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 4/4


